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LEI M Ü N iaPA L V  7«5/A, DE 24 DE JUNHO DE 2004.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
M l MCIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM 
O FLTSDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -  FUSSESP.

josuix voLPPa PVefeito Municipal de Jacupiranga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e pionulga a s^uinre Lei;

ARTIGO 1* - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar convênio com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo -  FUSSESP, taido por objeto o recdjimento de recursos financeiros para o 
desenvolvimento de projeto de geração de reoda.

ARTIGO 2T - O ínsíiumenío que formaliza o convênio conterá as 
obrigações, limites e demais caracteristkas de cooperaçÊk) a ser firmado entre os partícipes.,

ARTIGO 3“ - Esía 1« oiíiaiú « n  vigor na data de sua publicação.
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